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o Vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLO TEZELLI, solicitando que seja feito um campo de futebol e um
Centro Comunitário em parceria com a comunidade, no Jardim Albuquerque.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é um pedido da Associação de Moradores que
necessita de um campo de futebol. e juntamente com o campo os moradores se
prontificam a auxiliarem o município (em parceria) a construir um Centro
Comunitário para o bairro.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 08 de abril de 2003.

SEBASTIÃO' RIBEIRO
Vereador
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